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1 TIPO DE AçÃO GOVERNAMENTAT

criação de Ação Governamental (Art. 16)

Expansão ou Aperfeiçoamento de Ação Governamental(Art. 16)

o Administrativo Normativo com execuer
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Oeclâração de conformidade com a leis orçamentárias vigentes para análise de projeto de lei que propôe a RGA 2026

(Revisão GeralAnual) para os servidores efetivos da Câmara Municipal de Cuiabá.
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2 CARACTER IZAçÃO DA DESPESA

urgao 01 cÂMARA MUNIcIPAL DE CUIABÁ

Unidade orçamentária 101 CÂMARA MUNIcIPAL DE CUIABÁ

Função 01 LEGISLATIVA

Subfunção AçÃO LEGISLATIVA

Programa 0001 ATUAçÃo LEGrÍATN/A De cÂuaRa uurutctpnl
Projeto/Atividade 2004 REMUNERAçÃO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3 FONTE DE RECURSO

x 500 Recursos não Vinculados de lmpostos

Outrâs Fontes

5 DEC

Declaramos, para os devidos fins estabelecidos no Art. 16 dâ Lei Complementar Fedêrâl N0 101/2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal - LRF), que as despesas decorrentes do evento serão custeadas por meio das dotações

orçamentárias específicas, as quais são suficientes para atendêr às necessidades de empenho, liquidação e pagamento

para o exercício financeiro em questão. Certificamos que há adequação orçamentária e financeira no orçamento

aprovado, bem como há compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

ffi
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAT DE CUlABÁ

4 IMPACTO ORçAME rolFtNANCEtRO
Acumulado2027 20242026

1.928.215,83642.551,46 661.828,00623.836,37
1.928.215,83623.836,37 il2.551,46 661.828,00lmpacto Totâl

12,o2%3,O% 3,O%Percentual 3,89%
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CÂMARÂ MUNIcIPAL DE cUIABÁ

SECRETARIA DE GESTÃO ORçAMENTÁRÁ E FINANCEIRA

ENT (Art. 16 e 17 da tRF e Art. l13 do A

MEM ADE to

Descrição: REVISÃO GERAL ANUAT - RGA 2025

MÊ5

202s 2026 2027 2028
TOTAT

VATOR ATUAI.
vAtoR coM

READEQUAçÃO
IMPACTO IMPACTO IMPACTO

JAN 1.233.609,59 1.281.597,00 47 .947 ,4t 49.427,O4 50.909,85 148.324,29

1.233.609,59 1.281.597,00 47 .987 ,4L 49.427,04 50.909,85 ].48.324,29

MAR 1.233.609,59 1.281.597,00 47.987,4L 49.427,04 50.909,85 L48.324,29

ABR 1.233.609,59 1.281.597,00 47.987 ,41 49.427,O4 50.909,85 t44324,29
MAI 1.233.609,59 1.281.s97,00 47 .9A7 ,4L 49.427 ,O4 50.909,8s L48.324,29

JUN 1.233.609,59 7.28t.597 ,OO 47.987 ,4L 49.427,O4 50.909,85 748.324,29

JUL 1.233.609,s9 1.281.597,00 47 .987 ,4L 49.427,O4 s0.909,85 148.324,29

AGO 1.233.609,59 1.281.597,00 47.987 ,41 49.427,O4 50.909,85 74a324,29

SET 1.233.609,59 7.281.597,00 47.987 ,4L 49.427,O4 s0.909,85 L48.324,29

OUT 1.233.609,59 1.281.597,00 47.987,4L 49.427,04 50.909,8s t48.324,29

NOV 1.233.609,59 !.287.597 ,00 47.987 ,41 49.427,04 50.909,85 L48.324,29

DEZ 1.233.609,59 L.28L.597 ,OO 47.987 ,4L 49.427,O4 s0.909,85 L48.324,29

13' 1.233.609,s9 1.281.597,00 47.947 ,41 49.427,04 s0.909,8s 1,48.324,29

ANO 16.036.924,67 15.660.751,04 623.A36,37 642.557,46 661.828,00 L.928.2L5,83

Percentual ,49% t,oo% t,oo% tz,o2%

APURÂfiO DO CUMPRIMENTO DO TIMITE TEGAT DAS DESPESA COM

PESSOAL
Poder Legislativo

% sobre a
Receita Total

I. RECEITA TOTAT PREVISTA NA tOA 2025 112.000.000,00 LOO,OO%

II. DESPESA TOTAL COM PESSOAT DO PODER LEGISTATIVO PRESVISTO NA TOA

2026
70.291.663,53 52,76%

It. vAroR Do IMPACTO ORçAMENT ÁRIo E FINANcEIRo APURADO PARA O

EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2026
623.A16,17 0,56%

IV. TOTAT DA DESPESA IIqUIDA coM PESSOÀI APÓS A READEQUAçÃO DAS

FUNCÔES E CARGOS COMISSIONADOS
70.915.500,00 67,1216

Limite Máximo (§ 1e do art.29-A da cFl88) (V) = (l x 0,70) 78.400.000,00 70,oo%

Limite Prudêncial (§ único do art. 20 da LRF) (Vl) = (V x 0,95) 74.480.000,00 66,50%

Limite de Alerta (§ único do art. 20 da LRF) (Vll) = (V x 0,90) 70.560.000,00 63,O0%

Obs: o impacto é calculado considerando a diÍerença da proposta apresentada menos o valor atual

PREVTSÃO DE INFLAçÃO - 2027 3,00%

PREVISÃO DE INFLAçÃO - 2028 3,00%
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Nota

CHARLES NITSON ZANDONATO

Secretário de Gestão Orçamentária e Financeira

1. De acordo com as diretrizes da Lei de Responsabilidade Fiscal, apresenta-se o demonstrativo do impacto

orçamentário e do percentual de despesa com pessoal sobre a Receita Corrente Líquida prevista na Lei Orçamentária

Anual de 2026, decorrente da proposta de concessão de RGA (Revisão Geral Anual) aos servidores efetivos da Câmara

Municipal de Cuiabá resultante da aprovação do projeto de lei mencionado neste processo.

2. Considerando que o resultado apurado na RGA 2026 não descumpre os limites legais de gastos com pessoal, não

consta no projeto em análise plano de compensação para este aumento de despesas, seja pelo aumento permanente

de receita ou pela redução permanente de despesa, conforme determina do art. 17 da LRF.

3, Para o cálculo do impacto utilizou-se as informações contantes no Sistema Coplan, no módulo de Gestão de Pessoas

e no processo n" 142]./2026.

4. O presente estudo de impacto orçamentário e financeiro restringe-se aos servidores atlvos. As despesas com

inativos e pensionistas não foram incluídas no cálculo por sêÍêm geridas pelo regime previdenciário municipal (Cuiabá-

Prev), que não compôe o orçamento do legislativo municipal.

5. Para cálculo do impacto orçamentário do exercício financeiro de 2026 foi utilizado o percentual apurado pelo

acumulado de janeiro a dezembro de 2025 do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) divulgado pelo

IBGE. Para os exercícios financeiros de 2027 e 2028 foram utilizadas as projeções fornecidas pelo Ministério da

Fazenda, através do relatório "Panorama Macroeconômico" do dia 13.lf]./2o25, divulgados no site do Governo Federal

através do link https://www.gov.búazenda/pt-br/central-dê-conteudo/publicacoes/conjuntura-economica,/panorama
macroeconomico/2025/panmacro_spe_slides_-novembro2025.pdf
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